
INDICAÇÃO Nº           / 2023

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“REALIZAR O CALÇAMENTO DA RUA CLAUDINO PIRES RAMOS LOCALIZADA NO
BAIRRO MIRANTE, NESTE MUNICÍPIO.”

JUSTIFICATIVA

Venho  através  da  presente  indicação  representando  os  interesses  dos  moradores  locais,  com o
intuito  de  apresentar  uma  solicitação  urgente  para  a  melhoria  da  infraestrutura  através  do
calçamento da rua Claudino Pires Ramos no Bairro Mirante. 

Ao percorrer o local, pude constatar as condições precárias em que se encontra a mencionada rua,
desprovida  de  calçamento.  Esta  situação  tem  gerado  inúmeros  transtornos  para  os  moradores,
impactando diretamente em suas ações do dia a dia e na qualidade de vida de todos que residem na
região.

Considerando que nos em períodos chuvosos é onde os moradores encontram mais dificuldades de
locomoção na via devido a falta de calçamento, muitos buracos se formam sem contar a lama que
impossibilita o trajeto de muitas pessoas, principalmente idosos.

Nesse sentido, considerando a importância de promover o desenvolvimento urbano e o bem-estar da
população local,  solicito a realização de estudos e a destinação de recursos para a execução do
projeto de calçamento da Rua Claudino Pires Ramos.

Destaco que a pavimentação desta via não apenas contribuirá para a melhoria das condições de
circulação,  mas  também para  a  valorização  imobiliária  da  região,  além de  proporcionar  maior
segurança e comodidade aos residentes.

Diante  de  todo  o  Exposto  e  certo  de  contar  com a  aprovação  pelos  Nobres  Edis  da  presente
Indicação,  e do bom senso do Exmº Srº Prefeito  Municipal,  reitero os meus votos de estima e
apreço.

Sala das Sessões, 28 de Dezembro de 2023.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO

                                                                                            Vereador Presidente
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